
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 220-A, DE 2022 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera a lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá outras providências, para garantir 
efetiva proteção integral aos direitos da criança e do adolescente que 
recebe o benefício de prestação continuada a pessoa com deficiência, a 
acumular com as prestações do auxílio-inclusão; tendo parecer da 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela 
aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. LUISA CANZIANI). 
 

 
DESPACHO: 
Tendo em vista a edição da Resolução da Câmara dos Deputados n. 1/2023, 
revejo o despacho de distribuição aposto ao Projeto de Lei n. 220/2022, para 
determinar a sua redistribuição à Comissão de Previdência, Assistência Social, 
Infância, Adolescência e Família, em substituição à Comissão de Seguridade 
Social e Família, extinta pela mesma Resolução, mantidos válidos e eficazes 
eventuais pareceres aprovados. 

 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 

FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
(*) Atualizado em 19/12/2023 em virtude de novo despacho. 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2022
(DO SR. NEREU CRISPIM)

Altera a  lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993 que dispõe sobre a organização
da  Assistência  Social  e  dá  outras
providências,  para  garantir  efetiva
proteção integral aos direitos da criança e
do adolescente que recebe o benefício de
prestação  continuada  a  pessoa  com
deficiência,  a  acumular  com  as
prestações do auxílio-inclusão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescenta o §5º no art. 26-A da lei nº 8.742, de 7

de dezembro de 1993 que dispõe sobre a organização da

Assistência Social e dá outras providências, com a seguinte

redação:

“Art. 26-

A.................................................................................

.......................

(...)..............................................................................

.....................................

§ 5º A criança e o adolescente, definida nos termos do art.

2º da lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que receba o

benefício de prestação continuada, de que trata o art. 20

desta  Lei,  terá  direito  à  concessão  do  auxílio-inclusão

mediante  requerimento  e  a  acumular  o  recebimento  das

prestações com aquela, não se lhe aplicando as restrições

previstas no §4º do art. 20 e no inc. I do art. 26-C, desta

Lei.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225748870100
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Brasília,           de               de  2022;

201º da Independência e 134º da República.

JUSTIFICAÇÃO

A  criança  e  o  adolescente,  considerados

especialmente vulneráveis e dependentes de recursos financeiros com

expensas  significativas  associadas  à  circunstância  decorrente  da

deficiência motivadora do benefício de prestação continuada de valor

módico se vê, em razão da idade escolar e à luz da legislação atual,

preterido  do  direito  de  acumular  a  prestação  do  auxílio-inclusão

garantido àquelas pessoas que, em idênticas condições de deficiência,

ao  passar  a  exercer  atividade  remunerada,  teve  garantido  o

recebimento do auxílio.

O fato de a criança e o adolescente não poder se

enquadrar como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência

Social,  impõe  o  reconhecimento  de  medida,  de  um  lado,  pela

isonomia  e,  de  outro,  pela  proteção  integral,  a  fim  de  garantir

efetividade  na  aplicação  das  políticas  públicas  de  inclusão,

reabilitação e de assistência social.

O valor do auxílio-inclusão devido a partir da data

do  requerimento  e  sem  efeito  retroativo,  corresponde  a  50%

(cinquenta por cento) do valor do benefício de prestação continuada

em  vigor,  sem  impacto  fiscal  considerando  que  há  previsão
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225748870100
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orçamentária à espécie, sendo a proposição apenas corretiva quanto

ao disposto na lei nº 14.176, de 22 de junho de 2021, que ao alterar

a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para estabelecer o critério

para  acesso  ao  benefício  de  prestação  continuada,  estipular

parâmetros  adicionais  de  caracterização  da  situação  de

miserabilidade e de vulnerabilidade social e dispor sobre o auxílio-

inclusão  de  que  trata  a  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015

(Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência),  foi  omissa  na  garantia  da

proteção  integral  da  criança  e  do  adolescente  de  que  tratam  as

políticas, ações e diretrizes da lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente)  e  do  próprio  Estatuto  da

Pessoa com Deficiência.

Nesse  contexto,  eis  a  proposição,  balizada  na

Constituição  Federal  e  no  melhor  interesse  de  preservação  das

políticas públicas sociais vocacionadas em proteger vulneráveis, a par

do  escopo  garantista  da  eficácia  das  boas  práticas  inclusivas  dos

programas  e  ações  destinadas  a  pessoas  deficientes  para  que  se

promovam  condições  sociais  e  econômicas  dignas  e  adequadas,

razões pelas quais conto com os nobres pares pela aprovação.

Sala das Sessões, 10 de Fevereiro de 2022
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                                        DEPUTADO NEREU CRISPIM
PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão 

direito ao benefício financeiro de que trata o caput deste artigo a pessoa com deficiência ou a 

pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei nº 14.176, 

de 22/6/2021) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 11-A. O regulamento de que trata o § 11 deste artigo poderá ampliar o limite de 

renda mensal familiar per capita previsto no § 3º deste artigo para até 1/2 (meio) salário-

mínimo, observado o disposto no art. 20-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.176, 

de 22/6/2021, em vigor em 1º/1/2022) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 

renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

 

Art. 20-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei 

nº 14.176, de 22/6/2021) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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Art. 20-B. Na avaliação de outros elementos probatórios da condição de 

miserabilidade e da situação de vulnerabilidade de que trata o § 11 do art. 20 desta Lei, serão 

considerados os seguintes aspectos para ampliação do critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita de que trata o § 11-A do referido artigo: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; e 

III - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 

20 desta Lei exclusivamente com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, com 

alimentos especiais e com medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não 

disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços não prestados pelo Suas, desde que 

comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput deste artigo ocorrerá na forma de escalas 

graduais, definidas em regulamento. 

§ 2º Aplicam-se à pessoa com deficiência os elementos constantes dos incisos I e 

III do caput deste artigo, e à pessoa idosa os constantes dos incisos II e III do caput deste artigo. 

§ 3º O grau da deficiência de que trata o inciso I do caput deste artigo será aferido 

por meio de instrumento de avaliação biopsicossocial, observados os termos dos §§ 1º e 2º do 

art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e do § 6º 

do art. 20 e do art. 40-B desta Lei. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos de que trata o inciso III do caput deste artigo será definido em ato conjunto do Ministério 

da Cidadania, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e 

do INSS, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente com 

essas finalidades, facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, conforme critérios 

definidos em regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021, em vigor em 1º/1/2022) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º O beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada concedido 

judicial ou administrativamente poderá ser convocado para avaliação das condições que 

ensejaram sua concessão ou manutenção, sendo-lhe exigida a presença dos requisitos previstos 

nesta Lei e no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 

condição de microempreendedor individual.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput 

deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não 

tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida 

a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia 

médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 

período de revisão previsto no caput do art. 21.  

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 

suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 

concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 

 

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 

investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 

tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 

melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a 

preservação do meio-ambiente e sua organização social.  

 

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em 

mecanismos de articulação e de participação de diferentes áreas governamentais e em sistema 

de cooperação entre organismos governamentais, não governamentais e da sociedade civil.  

 

Seção VI 

Do Auxílio-Inclusão 

(Seção acrescida pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021, em vigor em 1º/10/2021) 

 

Art. 26-A. Terá direito à concessão do auxílio-inclusão de que trata o art. 94 da Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a pessoa com deficiência 

moderada ou grave que, cumulativamente: 

I - receba o benefício de prestação continuada, de que trata o art. 20 desta Lei, e 

passe a exercer atividade: 

a) que tenha remuneração limitada a 2 (dois) salários-mínimos; e 

b) que enquadre o beneficiário como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social ou como filiado a regime próprio de previdência social da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 

II - tenha inscrição atualizada no CadÚnico no momento do requerimento do 

auxílio-inclusão; 

III - tenha inscrição regular no CPF; e 

IV - atenda aos critérios de manutenção do benefício de prestação continuada, 

incluídos os critérios relativos à renda familiar mensal per capita exigida para o acesso ao 

benefício, observado o disposto no § 4º deste artigo. 

§ 1º O auxílio-inclusão poderá ainda ser concedido, nos termos do inciso I do caput 

deste artigo, mediante requerimento e sem retroatividade no pagamento, ao beneficiário: 

I - que tenha recebido o benefício de prestação continuada nos 5 (cinco) anos 

imediatamente anteriores ao exercício da atividade remunerada; e 

II - que tenha tido o benefício suspenso nos termos do art. 21-A desta Lei. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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§ 2º O valor do auxílio-inclusão percebido por um membro da família não será 

considerado no cálculo da renda familiar mensal per capita de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo, para fins de concessão e de manutenção de outro auxílio-inclusão no âmbito do 

mesmo grupo familiar. 

§ 3º O valor do auxílio-inclusão e o da remuneração do beneficiário do auxílio-

inclusão de que trata a alínea "a" do inciso I do caput deste artigo percebidos por um membro 

da família não serão considerados no cálculo da renda familiar mensal per capita de que tratam 

os §§ 3º e 11-A do art. 20 desta Lei para fins de manutenção de benefício de prestação 

continuada concedido anteriormente a outra pessoa do mesmo grupo familiar. 

§ 4º Para fins de cálculo da renda familiar per capita de que trata o inciso IV do 

caput deste artigo, serão desconsideradas: 

I - as remunerações obtidas pelo requerente em decorrência de exercício de 

atividade laboral, desde que o total recebido no mês seja igual ou inferior a 2 (dois) salários-

mínimos; e 

II - as rendas oriundas dos rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de 

aprendizagem. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021, em vigor em 1º/10/2021) 

 

Art. 26-B. O auxílio-inclusão será devido a partir da data do requerimento, e o seu 

valor corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do benefício de prestação continuada 

em vigor. 

Parágrafo único. Ao requerer o auxílio-inclusão, o beneficiário autorizará a 

suspensão do benefício de prestação continuada, nos termos do art. 21-A desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021, em vigor em 1º/10/2021) 

 

Art. 26-C. O pagamento do auxílio-inclusão não será acumulado com o pagamento 

de: 

I - benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 desta Lei; 

II - prestações a título de aposentadoria, de pensões ou de benefícios por 

incapacidade pagos por qualquer regime de previdência social; ou 

III - seguro-desemprego. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021, em 

vigor em 1º/10/2021) 

 

Art. 26-D. O pagamento do auxílio-inclusão cessará na hipótese de o beneficiário: 

I - deixar de atender aos critérios de manutenção do benefício de prestação 

continuada; ou 

II - deixar de atender aos critérios de concessão do auxílio-inclusão. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre o procedimento de 

verificação dos critérios de manutenção e de revisão do auxílio-inclusão. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 14.176, de 22/6/2021, em vigor em 1º/10/2021) 

 

Art. 26-E. O auxílio-inclusão não está sujeito a desconto de qualquer contribuição 

e não gera direito a pagamento de abono anual. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.176, de 

22/6/2021, em vigor em 1º/10/2021) 

 

Art. 26-F. Compete ao Ministério da Cidadania a gestão do auxílio-inclusão, e ao 

INSS a sua operacionalização e pagamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021, 

em vigor em 1º/10/2021) 

 

Art. 26-G. As despesas decorrentes do pagamento do auxílio-inclusão correrão à 

conta do orçamento do Ministério da Cidadania. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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§ 1º O Poder Executivo federal compatibilizará o quantitativo de benefícios 

financeiros do auxílio-inclusão de que trata o art. 26-A desta Lei com as dotações orçamentárias 

existentes. 

§ 2º O regulamento indicará o órgão do Poder Executivo responsável por avaliar os 

impactos da concessão do auxílio-inclusão na participação no mercado de trabalho, na redução 

de desigualdades e no exercício dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas com 

deficiência, nos termos do § 16 do art. 37 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 14.176, de 22/6/2021, em vigor em 1º/10/2021) 

 

Art. 26-H. No prazo de 10 (dez) anos, contado da data de publicação desta Seção, 

será promovida a revisão do auxílio-inclusão, observado o disposto no § 2º do art. 26-G desta 

Lei, com vistas a seu aprimoramento e ampliação. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.176, de 

22/6/2021, em vigor em 1º/10/2021) 

 

CAPÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária - Funac, instituído pelo 

Decreto nº 91.970, de 22 de novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 

18 de dezembro de 1990, transformado no Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 

cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 

diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 14.176, DE 22 DE JUNHO DE 2021 
 

 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para estabelecer o critério de renda 

familiar per capita para acesso ao benefício de 

prestação continuada, estipular parâmetros 

adicionais de caracterização da situação de 

miserabilidade e de vulnerabilidade social e 

dispor sobre o auxílio-inclusão de que trata a 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência); autoriza, em 

caráter excepcional, a realização de avaliação 

social mediada por meio de videoconferência; e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 20.............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão 

direito ao benefício financeiro de que trata o caput deste artigo a pessoa com 

deficiência ou a pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual ou 

inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.  

 

I - (revogado); 

.......................................................................................................................... 

 

§ 11-A. O regulamento de que trata o § 11 deste artigo poderá ampliar o limite 

de renda mensal familiar per capita previsto no § 3º deste artigo para até 1/2 

(meio) salário-mínimo, observado o disposto no art. 20-B desta Lei.  

..............................................................................................................." (NR) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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"Art. 20-B. Na avaliação de outros elementos probatórios da condição de 

miserabilidade e da situação de vulnerabilidade de que trata o § 11 do art. 20 

desta Lei, serão considerados os seguintes aspectos para ampliação do critério 

de aferição da renda familiar mensal per capita de que trata o § 11-A do 

referido artigo:  

 

I - o grau da deficiência;  

 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária; e  

 

III - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 desta Lei exclusivamente com gastos médicos, com tratamentos de 

saúde, com fraldas, com alimentos especiais e com medicamentos do idoso 

ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo SUS, 

ou com serviços não prestados pelo Suas, desde que comprovadamente 

necessários à preservação da saúde e da vida.  

 

§ 1º A ampliação de que trata o caput deste artigo ocorrerá na forma de escalas 

graduais, definidas em regulamento.  

 

§ 2º Aplicam-se à pessoa com deficiência os elementos constantes dos incisos 

I e III do caput deste artigo, e à pessoa idosa os constantes dos incisos II e III 

do caput deste artigo.  

 

§ 3º O grau da deficiência de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

aferido por meio de instrumento de avaliação biopsicossocial, observados os 

termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), e do § 6º do art. 20 e do art. 40-B desta 

Lei.  

 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos de que trata o inciso III do caput deste artigo será definido em ato 

conjunto do Ministério da Cidadania, da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia e do INSS, a partir de valores médios 

dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente com essas finalidades, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, conforme critérios 

definidos em regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 220, DE 2022

Altera a lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993 que dispõe sobre a organização da
Assistência Social e dá outras providências,
para garantir efetiva proteção integral aos
direitos da criança e do adolescente que
recebe o benefício de prestação continuada a
pessoa com deficiência, a acumular com as
prestações do auxílio-inclusão.

Autor: Deputado NEREU CRISPIM

Relatora: Deputada LUISA CANZIANI

I - RELATÓRIO

Vem à análise da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas

com Deficiência (CPD) o Projeto de Lei nº 220, de 2022, de autoria do Deputado

Nereu Crispim.

A matéria em epígrafe propõe o acréscimo de § 5º ao art. 26-A da

Lei nº 8.742, de 1993, para dispor que a criança ou o adolescente que receba o

benefício de prestação continuada terá direito à concessão do auxílio-inclusão

mediante requerimento. O acúmulo será permitido sem a aplicação das vedações

previstas no § 4º do art. 20 e no inc. I do art. 26-C da referida Lei.

A justificação alega que a criança e o adolescente foram preteridos

do direito de acumular o auxílio-inclusão, em razão da idade escolar e pelo “fato de a

criança e o adolescente não poder se enquadrar como segurado obrigatório do

Regime Geral de Previdência Social”.

A matéria tramita em regime ordinário (art. 151, III, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados – RICD) e foi distribuída, para apreciação

conclusiva (art. 24, II, do RICD), às Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas

com Deficiência (CPD); de Seguridade Social e Família (CSSF), devendo ser

redistribuída à atual Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância,
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Adolescência e Família (CPASF); de Finanças e Tributação (art. 54 do RICD); e de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD).

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao

projeto, nesta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

A proposição pretende acrescentar dispositivo à Lei Orgânica da

Assistência Social – Loas1 para permitir a acumulação de auxílio-inclusão, mediante

simples requerimento, com o benefício de prestação continuada pago a criança ou

adolescente, sem a incidência das vedações expressamente previstas.

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, ou Estatuto

da Pessoa com Deficiência, previu o auxílio-inclusão2, para a pessoa com deficiência

moderada ou grave que receba o benefício de prestação continuada – ou que o

tenha recebido, nos últimos cinco anos – e que passe a exercer atividade

remunerada que a enquadre como segurada obrigatória do Regime Geral de

Previdência Social.

No ano de 2021, foram inseridos3 artigos na Loas para disciplinar

que o auxílio-inclusão de meio salário mínimo mensal será pago ao beneficiário cuja

atividade tenha remuneração limitada a dois salários mínimos4. Porém, ao requerer

o auxílio-inclusão, o beneficiário deve autorizar a suspensão do benefício de

prestação continuada5, pois seu recebimento não é compatível com o exercício de

atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual6.

Isso porque a lógica do auxílio-inclusão é servir de incentivo para a

inserção no mercado de trabalho da pessoa com deficiência moderada ou grave, de

família de baixa renda, que receba o benefício de prestação continuada da

6 Art. 21-A da Lei nº 8.742, de 1993, incluído pela Lei nº 12.470, de 2011.

5 Art. 26-B da Lei nº 8.742, de 1993, incluído pela Lei nº 14.176, de 2021.

4 Art. 26-A, inc. I, alínea “b”, da Lei nº 8.742, de 1993, incluído pela Lei nº 14.176, de 2021.

3 Lei nº 14.176, de 2021.

2 Art. 94 da Lei nº 13.146, de 2015.

1 Lei nº 8.742, de 1993.
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assistência social, com a garantia de que a renda da prestação não será cessada de

imediato.

Desse modo, o benefício assistencial de um salário mínimo mensal é

automaticamente suspenso e substituído pelo auxílio-inclusão de meio salário

mínimo mensal, porque seu beneficiário passou a exercer atividade formal

remunerada de até dois salários mínimos mensais, com filiação obrigatória ao

sistema previdenciário, seja pelo regime geral ou por regime próprio.

Com o término da atividade remunerada pelo beneficiário, o

pagamento do auxílio-inclusão será cessado7 e o pagamento do benefício de

prestação continuada será retomado, caso os respectivos requisitos sejam

atendidos.

Portanto, o requerimento de auxílio-inclusão não prescinde do

exercício de atividade remunerada de até dois salários mínimos, e consequente

filiação previdenciária, por pessoa com deficiência moderada ou grave que receba

benefício de prestação continuada.

Nesse ponto, observamos que a Constituição Federal proíbe

qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 anos8. Consequentemente, não há como requerer o auxílio-inclusão para a

criança ou para o adolescente que não esteja em idade para trabalhar.

Por esse motivo, oferecemos Substitutivo para garantir a

acumulação do benefício de prestação continuada, recebido por criança ou

adolescente, com outro conjunto de prestações assistenciais voltadas à família,

quais sejam, os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família9, o programa de

transferência de renda com condicionalidades com abrangência em todo o País.

Com efeito, constitui objetivo do Programa Bolsa Família, entre

outros, promover o desenvolvimento e a proteção social das famílias beneficiárias,

especialmente das crianças, dos adolescentes e dos jovens em situação de

pobreza, por meio da articulação com as ações de assistência social e de outras

áreas10.

10 Art. 3º, inc. III e parágrafo único, inc. I, da Lei nº 14.601, de 2023.

9 Instituído pela Lei nº 14.601, de 2023.

8 Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

7 Art. 26-D, inc. II, da Lei nº 8.742, de 1993, incluído pela Lei nº 14.176, de 2021.
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Sabemos que não há vedação legal expressa para acumulação, em

uma mesma família, do benefício de prestação continuada para um de seus

membros e dos benefícios do Programa Bolsa Família para todos os integrantes. No

entanto, a fim de avançar nesse aspecto, prevemos que, para fins da acumulação

proposta, a renda do benefício de prestação continuada da criança ou adolescente

não será considerada no cálculo da renda familiar per capita mensal necessária para

que sua família seja elegível ao programa de transferência de renda com

condicionalidades.

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 220,
de 2022, na forma do Substitutivo oferecido em anexo.

Sala da Comissão, em de de 2023.

Deputada LUISA CANZIANI
Relatora
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 220, DE 2022

Altera o art. 4º da Lei nº 14.601, de 19
de junho de 2023, para que o benefício de
prestação continuada à criança ou adolescente
com deficiência não seja considerado na base
de cálculo da renda familiar per capita mensal
para fins de elegibilidade para o Programa
Bolsa Família.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 4º da Lei nº 14.601, de 19 de janeiro de

2023, para que o benefício de prestação continuada à criança ou adolescente com

deficiência não seja considerado no cálculo da renda familiar per capita mensal para

fins de elegibilidade para o Programa Bolsa Família.

Art. 2º O § 2º do art. 4º da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º .........................................................................................
.....................................................................................................
§ 2º O benefício de prestação continuada, de que trata o art. 20
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da
Assistência Social), recebido por quaisquer dos integrantes da
família, compõe o cálculo da renda familiar per capita mensal,
exceto se o titular for criança ou adolescente com deficiência.
............................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em de de 2023.

Deputada LUISA CANZIANI
Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 220, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação, com substitutivo do Projeto de Lei nº 220/2022, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Luisa Canziani. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Márcio  Jerry  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Amália  Barros,  Daniela  Reinehr,  Dayany Bittencourt,  Diego Garcia,  Dr.
Francisco, Glauber Braga, Márcio Honaiser, Murillo Gouvea, Ossesio Silva, Rosângela
Moro, Sargento Portugal, Andreia Siqueira, Bruno Farias, Felipe Becari,  Leo Prates,
Luisa Canziani, Maria Rosas e Soraya Santos. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2023. 

Deputado MÁRCIO JERRY 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
220, DE 2022

Altera o art. 4º da Lei nº 14.601, de 19
de junho de 2023, para que o benefício de
prestação  continuada  à  criança  ou
adolescente  com  deficiência  não  seja
considerado  na  base  de  cálculo  da  renda
familiar  per  capita  mensal  para  fins  de
elegibilidade para o Programa Bolsa Família.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  o art.  4º  da Lei  nº  14.601,  de 19 de

janeiro de 2023, para que o benefício de prestação continuada à criança ou

adolescente com deficiência não seja considerado no cálculo da renda familiar

per capita mensal para fins de elegibilidade para o Programa Bolsa Família.

Art. 2º O § 2º do art. 4º da Lei nº 14.601, de 19 de junho de

2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ...............................................................................

.........................................................................................

§ 2º O benefício de prestação continuada, de que trata o

art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei

Orgânica da Assistência Social), recebido por quaisquer

dos integrantes da família, compõe o cálculo da renda

familiar per capita mensal, exceto se o titular for criança

ou adolescente com deficiência.

.................................................................................” (NR) *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2023.

Deputado MÁRCIO JERRY

Presidente
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